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IRPJ - DECORRÊNCIA - LUCRO - Versando a
matéria sobre distribuição de lucro re-

5.	 sultante de Omissão de Receita detecta-
da na pessoa jurídica, caracterizada na
existência de recursos livremente dispo

-	 níveis formados à margem de Lucros	 e
Perdas,. hã de se aplicar nas pessoas fí• sicas dos sócios o que foi definitiva-
mente decidido na esfera administrativa
no tocante ao processo da jurídica, an-
te a Intima relação de causa e efeito.
Recurso a que se nega provimento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de
recurso interposto por JOÃO WADIH ARAP:
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselhei-

ros: RAUL PIMENTEL, AGOSTINHO SERRANO FILHO, CARLOS ALBERTO GONÇAL

VES NUNES, SYLVIO RODRIGUES, FERNANDO CÍCERO VELLOSO e LUIZ ANDRE NE

TO (Suplente).
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RECURSO N.* 34.320

ACÓRDÃO N.'s 101-71.798

RECORRENTE: JOÃO WADIH ARA,?

RELATÓRIO 

O Contribuinte JOÃO WADIH ARAP, pessoa física jurisdi

cionado à D.R.F. em S. Paulo, teve incluido na cédula "F" da de-

claração de rendimentos apresentada para o exercício de 1972,ano-

-base de 1971, a importância de Cr$ 41.116,54 a titulo de Lucro

Distribuído, correspondente ao percentual de 16,667% da r, receita

considerada omitida pela firma CONFECÇÕES MAGISTER LTDA., da qual

é sócio.

A tributação em causa é decorrente da tributação im-

posta à referida pessoa jurídica no exercício de 1972, ano-base de

1971 onde a fiscalização apurou que a conta Caixa, apresentou sal

do credor nos meses de agosto, setembro e outubro de 1971, no mon
tante de Cr$ 246.699,24.

Referido montante foi considerado distribuído aos só-

cios da citada empresa, respeitado o percentual de participação

de cada um no capital, eis que ficou configurada Omissão de Recei

ta caracterizada por recursos livremente disponíveis formados "el

margem de Lucros e Perdas.

• Assim, além da tributação imposta "A pessoa jurídica,

os sécios sofreram tributação por reflexo, por se identificarem

como os beneficiérios dos rendimentos omitidos, sendo considera-

do infringido o art. 34 do RIR/75.

A exigência fiscal esta consubstanciada no Auto de In

D M F - RJ/1, C - C - S)9 ef - 1600/75



3.,
.

•
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL PROCESSO N9 0855/050.621/77

Acórdão n9 101-71.798

fração de fls. 13, cuja ciência foi tomada em 22/07/77, onde foi

apurado o crédito tributário de Cr$ 51.445,00, ai compreendido im

posto, correção monetária e multa de 50% do lançamento "ex officio?

Impugnando a exigência alega o interessado ás fls.17/

/23, que ocorreu decadência do direito de lançar, eis que "o auto

de infração ora lavrado (que aliás, nem sequer é lançamento), não

foi apresentado tempestivamente ao sujeito passivo da relação e é

incapaz de superar o efeito da decadência que acabou de operar-se

no mesmo dia do mês de julho de 1977, anterior ao auto de infra-

ção".	 •

Quanto ao mérito defende que enquanto não for defini-

tivamente decidido o processo instaurado contra a pessoa jurídica

CONFECÇÕES MAGISTER LTDA. do qual este decorre, nenhum lançamento

ou auto de infração pode ser lavrado contra as pessoas fisicasdcs

sócios, por reflexo. Em relação ao saldo credor de Caixa detecta-

do na pessoa jurídica, alega ocorrência de simples erro de escri-

turação, pois a contabilidade considerou como pagas as duplicatas

sacadas contra si e que foram quitadas com cheques que deveriam

ser posteriormente apresentados aos bancos pelos credores.

A impugnação foi indeferida pela decisão de fls. 31.

Segue-se o recurso alinhado ás fls. 43/47, lido na In

tegra em plenário.

É o relatório.

VOTO

Conselheiro FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA, Relator:

Alega o recorrente que ocorreu decadência de a Fazen-_

da constituir o crédito tributário.

Conforme dispõe o § 29 do art. 517 do vigente RIR, a

faculdade de proceder a novo lançamento ou a lançamento suplemen-

tar, ã revisão e ao exame nos livros e documentos de con bilida-

'
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de dos contribuintes, decai no prazo de cinco anos, contado da no

tificação do lançamento primitivo.

No caso dos autos, a fiscalização em seu Relatório ri
nal de fls. 14, informa que o contribuinte recebeu a notificação

do lançamento primitivo, em 25/07/72, conforme AR no serviço de

Arrecadação.

O sujeito passivo tomou ciência do auto de infraçãpem

22/07/77 (fls. 13-v), dois dias antes de ocorrer o prazo decaden-

cial de cinco anos.

Dal se infere que não ocorreu a alegada decadência.

Quanto ao mérito força é reconhecer que o presenbapro

cesso decorre do instaurado contra a pessoa jurídica onde ficou

configurada Omissão de Receita caracterizada por recursos livre--

mente disponíveis formados à margem de Lucros e Perdas (saldo cre

dor de caixa).

Uma vez tcantaaaa pessoa jurídica pela Omissão de Re-

ceita, os seus sécios sofreram tributação reflexiva, por se iden-

tificarem como os legítimos beneficiários da irregularidade.

A tributação imposta às pessoas físicas dos sécios en

tre os quais se inclui o ora recorrente está autorizada pelo art.

34 do regulamento de regência.

Por outro lado o processo instaurado contra a pessoa

jurídica do qual este decorre, já veio a este Conselho em grau de

Recurso Voluntário. Apreciando o recurso a Câmara decidiu à unani_
midade de votos, através do Acórdão n9 101-70.700, de 15/03/78,ne

gar-lhe provimento, por reconhecer que "caracteriza omissão de re_
ceita recursos livremente disponíveis formado à margem de Lucros

e Perdas" (fls. 49/52).

Portanto, nessa altura não se há mais de questionar se

ocorreu a Omissão de Receita na pessoa jurídica que causou refle-

xo nas pessoas físicas dos sócios. O fato foi admitido em decisão

final da esfera administrativa.

É da jurisprudência pacifica deste Colegiado ue

; o
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processo decorrente deve merecer o mesmo destino dado ao processo

pricipal do qual decorre, aplicando-se ao decorrente o que foi de

finitivamente decidido na esfera administrativa, ante a Intima re

lação de causa e efeito.

Por tais razó, es, voto pela negativa de provimento

• 1"

FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA - RELATOR.

•


